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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

PROJETO DE LEI Nº                /2024.
Autoria: Emília Corrêa 
Reconhece de Utilidade Pública a Associação Comunitária Marcha para Jesus, e dá outras providências.
Art.1º - Fica reconhecida a utilidade pública a Associação Comunitária Marcha para Jesus, com sede e foro na Cidade de Aracaju.

Art.2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 19 de fevereiro de 2024.
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Emília Corrêa,
Vereadora

JUSTIFICATIVA
A Associação marcha para Jesus, surgiu pela necessidade extrema, de adquirir recursos oriundos dos governos municipal, estadual e federal. Fazemos um trabalho há 31 anos, que é a marcha para Jesus, nosso maior trabalho, e também com esses eventos que fazemos como a marcha para Jesus, sempre arrecadamos alimentos para direcionar a entidades ou famílias que estejam necessitando.

Daí resolvemos criar a Associação Marcha para Jesus. Pelas necessidades e propósitos que nós temos. Foi aí que formamos uma associação e oficializamos toda a situação.

Inclusive já temos um projeto em andamento que é a fabricação de um banheiro químico, móvel, onde vamos ter no reboque de 3.50 m, para homens e mulheres, exclusivo para atender às necessidades dessas pessoas de ruas, desabrigadas. 
Esse é um dos projetos imediatos que estamos fazendo e que temos que capitar recursos. Porque é impossível darmos continuidade a um trabalho para que possa crescer e termos uma associação formada, algo que realmente represente os nossos ideais e objetivos. Que seja uma coisa que venha atender às nossas necessidades. Esse é o objetivo maior da Associação Marcha para Jesus, daí que partiremos e estaremos ampliando as tendas, como diz a bíblia.
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